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MÉDICA 2008
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No  dia  18  de  dezembro  de  2008  reuniu-se  em  sessão  plenária  a  Comissão  Nacional  de 

Residência Médica – CNRM, na sala de reuniões da Diretoria de Hospitais Universitários e 

Residências de Saúde – DHR/CGRS, em Brasília – DF. Foi registrada a presença dos doutores, 

membros da CNRM Roberto de Queiroz Padilha (Secretário  Executivo da CNRM), Romes 

André  Proença  de  Souza  (ANMR/  Suplente),  José  Carlos  Nicolau  (AMB),  Rafael  Dias 

Marques  Nogueira  (CFM/  Suplente),  Edinaldo  da  Fonseca  Lemos  (FENAM/Suplente), 

Sigisfredo Luis Brenelli (Suplente – MS); dos membros da Câmara Técnica: doutores Ramiro 

Anthero de Azevedo e Ana Cristina Ribeiro Zöllner; dos presidentes das Comissões Estaduais: 

doutores  Paulo Roberto Dutra Leão (MT),  Adherbal  Case do Nascimento  (BA),  Reginaldo 

Aparecido Valácio (MG), Martha Helena Pimentel Zappalá Borges (DF), Adnan Neser (SP), 

Geraldo Pereira Jotz (RS), Susana Maciel Wuillaume (RJ), Rita Catarina Medeiros Sousa (PA), 

João  Carlos  Simões  (PR),  Sérgio  Wilson  Duwe  (SC);  dos  convidados:  Dr.  Fernando  de 

Waldemar  (SIMERS  e  em  nome  da  Associação  de  Médicos  Residentes  do  RS)  e  das 

funcionárias  do Departamento:  Jeanne  Liliane  Marlene Michel  (coordenadora/MEC)  e  Ana 

Paula  Gabatteli  Vieira  (Assessoria  Administrativa).  Item 01:  Abertura.  O Dr.  Roberto de 

Queiroz Padilha apresentou-se aos membros presentes e iniciou a reunião plenária.  Item 02: 

Leitura e aprovação da ata da 5ª reunião da CNRM. A ata da reunião anterior foi lida e 

aprovada pelos presentes. Item 03. ITAJUBÁ. O plenário decidiu conceder o aumento de uma 

vaga,  retroativa  a  2007,  no  Programa  de  Residência  Médica  de  Cirurgia  Geral.  Item  04. 

FAMEMA. O Dr. Roberto de Queiroz Padilha e os demais membros decidiram reconsiderar o 

descredenciamento do Programa de Residência Médica de Reumatologia, realizando-se, assim, 

uma nova visita de verificação para um possível credenciamento. A plenária decidiu, também, 

reconhecer o certificado dos Médicos Residentes que cursaram o referido programa. Item 05. 

ULBRA.  O  Dr.  Roberto  de  Queiroz  Padilha  juntamente  com  o  plenário  desta  comissão, 

decidiu baixar em diligência de 60 dias todos os programas da instituição, com vistoria em 45 

dias,  sendo assim apreciados  os  relatórios  de visita  na 1ª  Reunião  Ordinária  da Comissão 

Nacional de Residência Médica de 2009.  Item 06. Santa Júlia.  A presidente da Comissão 

Estadual de Residência Médica do Estado do Amazonas enviou ofício solicitando a revisão do 

descredenciamento dos programas de Residência Médica do Hospital Santa Júlia. A presidente 

argumentou, através do documento, que não foi conferida ao referido hospital a oportunidade 

de defesa e de fazer os ajustes que se faziam necessários, segundo o relatório apresentado. 

Diante do exposto o plenário decidiu solicitar aos doutores Cid Carvalhaes e Salustiano Gomes 

de Pinho Pessoa uma reavaliação para ser apresentada  na 1ª Reunião Ordinária da Comissão 
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Nacional de Residência Médica de 2009.  Item 07. Universidade Estadual de Londrina.  O 

presidente da Comissão Residência Médica informou que visitou a visita ao Hospital Regional 

do Norte do Paraná e confirmou as informações encaminhadas, com relação ao Programa de 

Residência  Médica  de  Patologia,  e  a  sua  total  adequação  às  irregularidades  apontadas, 

recomendando a retirada de diligência. A documentação foi verificada e o plenário aprovou a 

solicitação.  Item 08. UNISA.  O Doutor Adnan Neser, presidente da Comissão Estadual de 

Residência Médica do Estado de São Paulo, criará uma comissão, a pedido do plenário, para 

realizar visita de verificação  na Universidade de Santo Amaro - UNISA – SP.  A  Comissão 

Nacional  de  Residência  Médica  nomeou  o  Dr.  Evandro  Guimarães  de  Souza  como  seu 

representante.  Item  09.  Transferências.  a)  A  transferência  da  Médica  Residente  Andréa 

Sousa Soares do Programa de Residência Médica de Obstetrícia e Ginecologia do Hospital 

Agamenon Magalhães (HAM), Recife – PE, para a FAMERP – Hospital de Base de São José 

do Rio Preto -  SP foi aprovada por unanimidade.  b) A transferência  da Médica Residente 

Ludmilla Carvalho R1 do Programa de Residência Médica de Anestesiologia do Hospital do 

Mandaqui  para  o  Hospital  Servidor  Público  do  Estado  de  São  Paulo  foi  aprovada  por 

unanimidade.  c)  A transferência  da  Médica  Residente  Milena  Aur  Lima Chahda R1  do 

Programa de Residência Médica de Anestesiologia do Hospital do Mandaqui para o Hospital 

Servidor Público do Estado de São Paulo foi aprovada por unanimidade. d) A transferência da 

Médica  Residente  Fernanda  Batesini  da  Cas  R2 do Programa  de  Residência  Médica  de 

Anestesiologia do Hospital do Mandaqui para o Hospital Servidor Público do Estado de São 

Paulo foi aprovada por unanimidade.  e)  A transferência do Médico Residente  Willian Alves 

Rocha R2 do Programa de Residência Médica de Anestesiologia do Hospital  do Mandaqui 

para o Hospital Servidor Público do Estado de São Paulo foi aprovada por unanimidade. f) A 

transferência da Médica Residente Aline Cristina Giusti do Programa de Residência Médica 

de Anestesiologia do Hospital Regional do Gama - DF para o Hospital Sírio Libanês - SP foi 

aprovada por unanimidade.  g) A transferência do Médico Residente  Jesman Ertes Paiva R1 

do Programa de Residência Médica de Pediatria da Fundação Hospital Estadual do Acre para o 

Hospital Universitário do Oeste do Paraná foi aprovada por unanimidade. h) A transferência da 

Médica Residente  Jacqueline Braga Pereira Dantas do Programa de Residência Médica de 

Obstetrícia e Ginecologia do Hospital Júlia Kubitscheck para o Hospital das Clínicas da UFMG 

foi  aprovada  por  unanimidade.  i)  A transferência  da Médica  Residente  Fernanda Moraes 

Ribeiro R1 do  Programa  de  Residência  Médica  de  Anestesiologia  do  Hospital  da  Polícia 

Militar para o Hospital da Lagoa foi aprovada por unanimidade. j) A transferência da Médica 

Residente Graciela  Gomes  dos  Santos  Machado do  Programa  de  Residência  Médica  de 

Obstetrícia e Ginecologia do Hospital São Francisco de Paula - RS para o Hospital de Ipanema 
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–  RJ  foi  aprovada  por  unanimidade.  l)  A  transferência  do  Médico  Residente  Felipe 

Giovannetti Martins do Programa de Residência Médica de Hematologia e Hemoterapia do 

Hospital  Universitário  Pedro  Ernesto  para  o  Instituto  de  Hematologia  e  Hemoterapia  - 

HEMORIO foi aprovada por unanimidade.  m) A transferência da Médica Residente  Fabíola 

Soares Moreira Campos R1 do Programa de Residência Médica de Obstetrícia e Ginecologia 

do Hospital de Base de São José do Rio Preto para a Universidade do Vale do Sapucaí – MG 

foi aprovada por unanimidade. Item 12.  Homologação dos pareceres:  BAHIA  :   HOSPITAL 

SÃO RAFAEL - MONTE TABOR – BA.  UROLOGIA  -  Retirar de diligência e manter o 

recredenciamento com 02 (duas) vagas de R1, 02 (duas) vagas de R2 e 02 (duas) vagas de R3. 

CEARÁ  :   HOSPITAL UNIVERSITÁRIO WALTER CANTÍDIO. COLOPROCTOLOGIA 

-  Manter o recredenciamento com 02 (duas) vagas de R1 e 02 (duas) vagas de R2 e conceder 

01 (uma) vaga de R3 opcional na área de atuação de Cirurgia Videolaparoscópica, a partir de 

2009. CLÍNICA  MÉDICA   -   Manter  o  Recredenciamento  e  conceder  o  aumento  de  04 

(quatro) vagas, ficando o programa com 16 (dezesseis) vagas de R1 e 16 (dezesseis) vagas de 

R2, a partir de 2009. PEDIATRIA  -  Manter o recredenciamento com 07 (sete) vagas de R1, 

07 (sete) vagas de R2 e conceder aumento de 02 (duas) vagas para o R3 opcional, a partir de 

2009, ficando  ele com 10 (dez) vagas de R3, distribuidas da seguinte forma:- Endocrinologia 

Pediátrica - 01 (uma) vaga;- Gastroenterologia Pediátrica   -  01 (uma) vaga; - Infectologia 

Pediátrica - 01 (uma) vaga; - Neonatologia - 07 (sete) vagas. NEFROLOGIA  -  Manter o 

credenciamento e conceder aumento de 02 (duas) vagas, ficando o programa com 04 (quatro) 

vagas de R1 e 04 (quatro) vagas de R2, a partir de 2009.  RADIOLOGIA E DIANÓSTICO 

POR IMAGEM  -  Manter o recredenciamento e não conceder o aumento de vagas enquanto 

não comprovar o estágio em densitometria óssea e os cursos obrigatórios. O programa dispõe 

de  02  (duas)  vagas  de  R1,  02  (duas)  vagas  de  R2  e  02  (duas)  vagas  de  R3.CIRURGIA 

VASCULAR  -   Conceder  o  credenciamento  com aumento  de 02 (duas)  vagas,  ficando o 

programa com 03 (três) vagas de R1 e 03 (três) vagas de R2, a partir de 2009. PSIQUIATRIA 

-   Credenciar  com  exigência  de  60  (sessenta)  dias  para  comprovação  do  treinamento  do 

residente no CAPS. O programa dispõe de 02 (duas) vagas de R1, 02 (duas) vagas de R2 e 02 

(duas) vagas de R3.  UROLOGIA  -  Credenciar com exigência de 60 (sessenta) dias, para 

comprovar  os  estágios  obrigatórios  previstos  na  Resolução  CNRM  02/2006.  O  programa 

dispõe  de  02  (duas)  vagas  de  R1,  02  (duas)  vagas  de  R2  e  02  (duas)  vagas  de  R3. 

PNEUMOLOGIA  -  Não conceder o credenciamento provisório até a comprovação de todos 

os  estágios  obrigatórios  conforme  Resolução  CNRM  Nº  02/2006.  ESPÍRITO  SANTO: 

HOSPITAL SANTA RITA DE CÁSSIA/ES. CANCEROLOGIA/CIRÚRGICA  -  Conceder o 

credenciamento provisório com 02 (duas) vagas de R1, 02 (duas) vagas de R2 e 02 (duas) vagas 
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de R3, a partir  de 2009.  CENTRO DE CIÊNCIAS DA SAÚDE DA UFES - HOSPITAL 

UNIVERSITÁRIO CASSIANO ANTÔNIO MORAES.  RADIOLOGIA E DIAGNÓSTICO 

POR IMAGEM  -  Manter o credenciamento e conceder o aumento de 02 (duas) vagas, ficando o 

programa com 04 (quatro) vagas de R1, 04 (quatro) vagas de R2 e 04 (quatro) vagas de R3, a 

partir de 2009. MATO GROSSO  :   FACULDADE DE MEDICINA DA UNIVERSIDADE DE 

CUIABÁ. ORTOPEDIA E TRAUMATOLOGIA  -  Conceder o credenciamento provisório com 

01 (uma) vaga de R1, 01 (uma) vaga de R2 e 01 (uma) vaga de R3, a partir de 2009. HOSPITAL 

DE MEDICINA ESPECIALIZADA SANTA ROSA DE CUIABÁ.  MEDICINA INTENSIVA 

-  Conceder o credenciamento provisório com 02 (duas) vagas de R1 e 02 (duas) vagas de R2, a 

partir  de  2009.  MINAS  GERAIS  :   HOSPITAL  NOSSA  SENHORA  AUXILIADORA. 

MEDICINA DE FAMÍLIA E COMUNIDADE  -  Conceder o credenciamento provisório com 

02 (duas) vagas de R1 e 02 (duas) vagas de R2, a partir de 2009. HOSPITAL MUNICIPAL 

ODILON BEHRENS. PEDIATRIA  -  Conceder o recredenciamento com 06 (seis) vagas de 

R1, 06 (seis) vagas de R2, 06 (seis) vagas de R3 e 02 (duas) vagas de R4, distribuidas da 

seguinte forma: -  MEDICINA INTENSIVA PEDIÁTRICA  -  02 (duas) vagas de R3 e 02 

(duas) vagas de R4; - NEONATOLOGIA  -  04 (quatro) vagas de R3. CLÍNICA MÉDICA  - 

Conceder o recredenciamento com 08 (oito) vagas de R1, 08 (oito) vagas de R2 e conceder 02 

(duas)  vagas de R3 opcional na área de atuação de Medicina de Urgência, a partir de 2009. 

HOSPITAL DA FACULDADE DE MEDICINA DE ITAJUBÁ/MG. CIRURGIA GERAL 

-  Conceder o aumento de vagas retroativo a 2007, ficando o programa com 04 (quatro) vagas 

de  R1,  04  (quatro)  vagas  de  R2  e  01  (uma)  vaga  de  R3  opcional  em  Cirurgia 

Videolaparoscópica.  IRMANDADE NOSSA SENHORA DAS MERCÊS/SANTA CASA 

DE  MISERICÓRDIA  DE  MONTES  CLAROS.  CARDIOLOGIA   -   Conceder  o 

credenciamento provisório com 01 (uma) vaga de R1 e 01 (uma) vaga de R2, a partir de 2009. 

HOSPITAL  DAS  CLÍNICAS/UFMG.  CIRURGIA  VASCULAR   -   Manter  o 

recredenciamento e conceder aumento de 01 (uma) vaga, ficando o programa com 02 (duas) 

vagas  de  R1  e  02  (duas)  vagas  de  R2,  a  partir  de  2009.  CARDIOLOGIA   -   Manter  o 

credenciamento com 04 (quatro) vagas de R1 e 04 (quatro) vagas de R2 e conceder 02 (duas) 

vagas de R3 opcional, sendo 01 (uma) na área de atuação de Hemodinâmica e Cardiologia 

Intervencionista  e  01  (uma)  em  Ecocardiologia.ORTOPEDIA  E  TRAUMATOLOGIA   - 

Baixar  o  programa  em  diligência  no  prazo  de  90  dias,  para  regularização  dos  estágios 

obrigatórios, atividades de plantão e atividades teóricas. O programa dispõe de 06 (seis) vagas 

de R1, 06 (seis) vagas de R2 e 06 (seis) vagas de R3. HOSPITAL GOVERNADOR ISRAEL 

PINHEIRO/IPSEMG.  REUMATOLOGIA   -  Retirar  de  diligência  e  manter  o 

recredenciamento  com 01  (uma)  vaga  de  R1  e  01  (uma)  vaga  de  R2.  HOSPITAL DAS 
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CLÍNICAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE UBERLÂNDIA. ANESTESIOLOGIA  - 

Retirar  o  programa de  exigência  e  manter  o  recredenciamento  do programa de Residência 

Médica com 03 (três) vagas de R1, 03 (três) vagas de R2 e 03 (três) vagas de R3. CIRURGIA 

VASCULAR: Retirar o programa de exigência e manter o recredenciamento com 02 (duas) 

vagas de R1 e 02 (duas) vagas de R2. Não conceder o aumento de vagas. OFTALMOLOGIA  - 

Conceder  o recredenciamento  com exigência  de 90 (noventa)  dias  para regulamentação  da 

folga semanal. O programa dispõe de 03 (três) vagas de R1, 03 (três) vagas de R2 e 03 (três) 

vagas de R3. PEDIATRIA  -  Retirar o programa de diligência e conceder recredenciamento 

com 08 (oito) vagas de R1, 08 (oito) de R2, 08 (oito) vagas de R3 e 03 (três) de R4 distribuídas 

da seguinte forma: -Cardiologia Pediátrica – 01 (uma) vaga de R3; - Neonatologia – 02 (duas) 

vagas de R3; -Pneumologia Pediátrica – 02 (duas) vagas de R3; -Medicina Intensiva Pediátrica 

– 02 (duas) vagas de R3 e 02 (duas) vagas de R4; -Neurologia Pediátrica – 01 (uma) vaga de 

R3 e 01 (uma)  vaga de R4.  UROLOGIA  -   Retirar  o programa de exigência  e manter  o 

recredenciamento com 02 (duas) vagas de R1, 02 (duas) vagas de R2 e 02 (duas) vagas de R3. 

HOSPITAL MARIA AMÉLIA LINS/FHEMIG.  ORTOPEDIA E TRAUMATOLOGIA  - 

Manter  o  recredenciamento  com 04  (quatro)  vagas  de  R1,  04  (quatro)  vagas  de  R2 e  04 

(quatro) vagas de R3 e conceder 02 (duas) vagas para R4, a partir de 2009, ficando o programa 

com 03 (três) de R4 opcional, distribuidas da seguinte forma: -Cirurgia do Joelho - 01 (uma) 

vaga;  -Cirurgia  do  Quadril  -  01  (uma)  vaga;  -  Cirurgia  da  Coluna  -  01  (uma)  vaga. 

PERNAMBUCO: REAL HOSPITAL PORTUGUÊS DE BENEFICÊNCIA – PE. CLÍNICA 

MÉDICA  -  Não conceder o credenciamento provisório, por não atender a Resolução CNRM nº 

02/2006. CENTRO DE PESQUISA AGGEU MAGALHÃES - FIOCRUZ – PE. MEDICINA 

PREVENTIVA E SOCIAL  -  Conceder o credenciamento provisório com 02 (duas) vagas de R1 

e  02 (duas)  vagas  de R2,  a partir  de  2009.  PARÁ.  HOSPITAL DE CLÍNICAS GASPAR 

VIANNA:  -  CIRURGIA GERAL  -  Conceder o credenciamento provisório com 05 (cinco) 

vagas de R1 e 05 (cinco) vagas de R2, a partir de 2009.  HOSPITAL JOÃO DE BARROS 

BARRETO/UFPA.  CIRURGIA GERAL  -  Manter o recredenciamento com 07 (sete) vagas de 

R1 e 07 (sete) vagas de R2  e conceder 04 (quatro) vagas de R3 opcional na área de atuação de 

Cirurgia do Trauma, a partir de 2009. GERIATRIA  -  Conceder o credenciamento provisório 

com 02 (duas) vagas de R1 e 02 (duas) vagas de R2, a partir de 2009. PARANÁ. HOSPITAL 

DO TRABALHADOR - ANESTESIOLOGIA  -  Conceder o credenciamento provisório com 02 

(duas)  vagas  de  R1,  02  (duas)  vagas  de  R2  e  02  (duas)  vagas  de  R3,  a  partir  de  2009. 

HOSPITAL CAJURU DA PONTIFÍCIA UNIVERSIDADE CATÓLICA DO PARANÁ. 

COLOPROCTOLOGIA  -  Conceder o credenciamento com 01 (uma) vaga de R1 e 01 (uma) 

vaga de R2.CIRURGIA DA MÃO  -  Conceder o credenciamento provisório com 02 (duas) vagas 
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de R1 e 02 (duas) vagas de R2, a partir de 2009. HOSPITAL UNIVERSITÁRIO REGIONAL 

DO  NORTE  DO  PARANÁ  -  UNIVERSIDADE  ESTADUAL  DE  LONDRINA. 

PATOLOGIA  -  Retirar o programa de Diligência e conceder o recredenciamento com 01 (uma) 

vaga  de  R1,  01  (uma)  vaga  de  R2  e  01 (uma)  vaga  de  R3.  SÃO PAULO: SOCIEDADE 

BENEFICENTE  SANTA  CASA  DE  MISERICÓRDIA  DE  RIBEIRÃO  PRETO. 

CIRURGIA VASCULAR  -  Baixar o programa em diligência por 120 (cento e vinte) dias para 

comprovar  o  treinamento  dos  residentes  em  cirurgia,  estágios  obrigatórios  e  atendimento 

ambulatorial. HOSPITAL A. C. CAMARGO - FUNDAÇÃO ANTÔNIO PRUDENTE – SP. 

CANCEROLOGIA/PEDIÁTRICA  -   Retirar  de  diligência  e  conceder  o  credenciamento  do 

programa com 04 (quatro) vagas de R1 e 04 (quatro) vagas de R2.  HOSPITAL ESTADUAL 

VILA ALPINA – SP. CIRURGIA GERAL  -  Conceder o credenciamento provisório com 05 

(cinco)  vagas  de  R1  e  05  (cinco)  vagas  de  R2,  a  partir  de  2009.  INSTITUTO  DE 

OFTALMOLOGIA  TADEU  CVINTAL/SP.  OFTALMOLOGIA   -   Conceder  o 

recredenciamento do programa com 05 (cinco) vagas de R1, 05 (cinco) vagas de R2 e 05 (cinco) 

vagas  de  R3.  CASA  DE  SAÚDE  SANTA  MARCELINA/SP.  ORTOPEDIA  E 

TRAUMATOLOGIA  -  Manter o recredenciamento e conceder o aumento de 03 (três) vagas, 

ficando programa com 05 (cinco) vagas de R1, 05 (cinco) vagas de R2 e 05 (cinco) vagas de R3, 

a  partir  de  2009.  RIO  GRANDE  SUL:  HOSPITAL  NOSSA  SENHORA  DA 

CONCEIÇÃO/RS.  MASTOLOGIA  -  Manter o credenciamento e conceder o aumento de 01 

(uma) vaga, ficando o programa com 02 (duas) vagas de R1 e 02 (duas) vagas de R2, a partir de 

2009.  HOSPITAL  PSIQUIÁTRICO  SÃO  PEDRO  –  RS.  PSIQUIATRIA   -   Manter  o 

recredenciamento com 05 (cinco) vagas de R1, 05 (cinco) vagas de R2 e 05 (cinco) vagas de R3 e 

conceder aumento de 03 (três) vagas de R4 opcional, ficando o programa com 04 (quatro) vagas 

de R4 opcional na área de atuação de Psiquiatria da Infância e Adolescência, a partir de 2009. 

UNIVERSIDADE LUTERANA DO BRASIL.  Baixar  todos  os  programas da  Universidade 

Luterana do Brasil em Diligência, para que no prazo de 90 dias, possa comprovar a solução dos 

seguintes  problemas:-  Pagamento  mensal  das  bolsas  de  estudos  dos  Médicos  Residentes;  - 

Supervisão  a  todas  as  atividades  dos  Médicos  Residentes;  -  Regularizar  o  pagamento  às 

equipes de Anestesiologistas e plantonistas dos setores de emergência; - Reiniciar as atividades 

nos  setores  de  emergências,  ambulatórios,  UTIs  e  centros  cirúrgicos;  -  Cumprimento  das 

atividades teórico-complementares previstas nos PCPs; - Regularização da compra de materiais 

medicamentos e outros insumos necessários para o funcionamento das unidades hospitalares; - 

Regularização  do  pagamento  dos  preceptores  e  servidores  dos  hospitais;  -  Apresentar  o 

convênio  com o  HPS  de  Canoas  para  o  estágio  dos  Médicos  Residentes  em urgências  e 

mergências; - Apresentar os convênios com as instituições que estão oferecendo os estágios 
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opcionais aos Médicos Residentes.  Não permitir a matrícula dos 42 novos médicos residentes 

aprovados no processo de seleção para 2009. HOSPITAL UNIVERSITÁRIO GAFFRÉE E 

GUINLE-UNIRIO. MEDICINA DO TRÁFEGO  -  Conceder o credenciamento provisório com 

02 (duas) vagas de R1 e 02 (duas) vagas de R2, a partir de 2009.  Item 13.  Data da Próxima 

Reunião Plenária:  A próxima reunião  foi marcada para o dia 18 de fevereiro de 2009.. Sem 

outras discussões, a reunião foi encerrada. Brasília, 18 de dezembro de 2008.
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